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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente;
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros - Presidente;
b) Deputado Jorge Everton - Vice-Presidente;
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança 
Pública e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice -Presidente;
c) Deputado Armando Neto;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputada Catarina Guerra.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputada Joilma Teodora; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Jorge Everton.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputada Catarina Guerra -  Presidente; 
b) Deputado Marcelo Cabral - Vice- Presidente; 
c) Deputado Jorge Everton; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Idázio da Perfil;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Marcelo Cabral – Presidente; 
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Renato Silva;
e) Deputado Marcos Jorge.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Lucas Souza.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho. 

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Eder Lourinho – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Marcelo Cabral.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Armando Neto – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputado Rárison Barbosa – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcinho Belota;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Soldado Sampaio.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciências, Técnologia e Inovação
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente;
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputado Armando Neto; 
f) Deputado Chico Mozart;
g) Deputado Eder Lourinho.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputado Renato Silva – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice-Presidente;  
c) Deputada Catarina Guerra; 
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputada Joilma Teodora.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Família, da Mulher, da Criança, do Adolescente e 
Ação Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Tayla Peres – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Aurelina Medeiros.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos 
Humanos, Minorias e Legislação 
Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião – Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Cláudio Cirurgião;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Odilon – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcos Jorge;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Catarina Guerra – 1ª Suplente;
g) Deputado Coronel Chagas – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Renato Silva – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Idázio da Perfil;
e) Deputado Odilon.
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MATÉRIAS E PUBLICAÇÕES

EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO GERAL 
Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR
Site: http://www.al.rr.leg.br
Email: docgeralale@gmail.com

AURENICE MAGALHÃES BEZERRA
Gerência de Documentação Geral

CHRISTIAN DELLA PACE FERREIRA
Chefia do Núcleo de Produção do Diário Oficial

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Geral, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.

SUPERINTENDÊNCIA LEGISLATIVA

MOÇÕES
MOÇÃO DE APLAUSOS N. 33/2024

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública a:

Moção de Aplausos, de autoria do Deputado Soldado 
Sampaio, ao policial militar Soldado PM Thiago Rodrigues Barros, em 
homenagem ao seu desempenho profissional digno de louvor e elogios. 

A referida homenagem é prestada em razão do ato heroico do 
policial militar no dia 17 de agosto de 2024, quando salvou a vida do 
recém-nascido Benício Gael de Souza Ribeiro, aplicando procedimentos 
de primeiros socorros. Dessa forma, deve ser enaltecido o compromisso do 
Soldado PM Thiago Rodrigues Barros, com a vida, a segurança pública e a 
proteção do cidadão roraimense.

Palácio Antônio Augusto Martins, 27 de agosto de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS N. 34/2024
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública a:

Moção de Aplausos, de autoria do Deputado Marcos Jorge, 
à Revista do Rotary no Brasil, pelos 100 anos do lançamento de 
sua primeira edição. Marco que a coloca entre as publicações mais 
longevas do país.

Palácio Antônio Augusto Martins, 27 de agosto de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE APLAUSOS N. 35/2024
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública a:

Moção de Aplausos, de autoria do Deputado Eder Lourinho, a 
todos os psicólogos do estado de Roraima pelo Dia do Psicólogo, comemorado 
no dia 27 de agosto. Estes profissionais são essenciais para o desenvolvimento 
social. Desejamos que a data seja comemorada com paz e harmonia.

Palácio Antônio Augusto Martins, 03 de setembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE PESAR Nº. 36/2024
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 221 do Regimento Interno, em nome de seus 
membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna pública a:

Moção de Pesar, de autoria do Deputado Dr. Meton, à família e 
amigos pelo falecimento da Senhora Aline Portela Barros, natural de Picos 
(PI), médica atuante no Hospital Estadual Délio Tupinambá, no município 
de Pacaraima, e integrante da equipe de Saúde da Estratégia da Família.

Esta Casa Legislativa manifesta publicamente votos de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora Aline Portela Barros, expressando 
irrestrita solidariedade aos familiares e amigos por essa irreparável perda 
ocorrida no dia 27 de agosto de 2024.

Palácio Antônio Augusto Martins, 03 de setembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

MOÇÃO DE REPÚDIO N. 37/2024
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

RORAIMA, nos termos do art. 205 do Regimento Interno, em nome de 
seus membros, faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa Diretora torna 
pública a seguinte:

Moção de Repúdio, de autoria do Deputado Renato Silva, 
contra os militares Capitão Helton Jhon Silva de Souza, suspeito de 
envolvimento na morte do casal Jânio Bonfim e Flávia Guilarducci em 
Surrão, município do Cantá; Tenente-Coronel Weslley Fernando Almeida 
dos Santos, investigado por agredir sua esposa grávida; e Major Jefferson 
Gomes da Silva, réu por lesão corporal dolosa, ameaça e racismo contra 
um frentista.

Palácio Antônio Augusto Martins, 03 de setembro de 2024.
Deputado Estadual SOLDADO SAMPAIO

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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RESOLUÇÃO Nº 5917/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora KALYANA MACHADO 

BARROS, matrícula: 22814, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos de 
Licença Maternidade, no período de 21/08/2024 a 16/02/2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 21 de agosto de 2024.
Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5918/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o(a) servidor(a) ANA RITA ALVES BARRETO, 

matrícula: 010, CPF: ***.386.162-**, dispensa do serviço nos dias 30/09/2024 
a 04/10/2024, com base no artigo 98, da Lei 9.504/97, referente aos 8 dias de 
serviços prestados à Justiça Eleitoral, conforme o processo nº 526/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de setembro de 2024.
Boa Vista RR, 09 de outubro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5919/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER à servidora ADRIELLY KRISSIA 

COSTA SILVA, matrícula: 32923, 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
de Licença Maternidade, no período de 29/08/2024 a 24/02/2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 29 de agosto de 2024.
Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5920/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações, 

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, e em 
consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da 
Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública, desde que não importem 
em lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos administrativos 
que apresentem vícios sanáveis são passíveis de convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de ELIANE 

CARNEIRO CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** do 
Cargo Comissionado em Gabinete de FS-1 Auxiliar Parlamentar, integrante 
do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da 
ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de ELIANE 
CARNEIRO CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** 
no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de maio de 2016.
Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

REQUERIMENTOS
COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA NOS TERMOS DO ATO DA 

PRESIDÊNCIA Nº 019/2023
REQUERIMENTO N.º 113/2024

Ao Excelentíssimo Senhor 
Soldado Sampaio 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
O Deputado que a este subscreve, amparado no que determina o 

art. 63, §1º do Regimento Interno, desta Casa de Leis, requer prorrogação 
de prazo por igual período para esta Comissão Especial, composta pelos 
Parlamentares: Armando Neto, Presidente; Marcos Jorge, vice-Presidente; 
Gabriel Picanço, Jorge Everton e Idazil da Perfil, Membros, criada para 
analisar e emitir parecer à Proposta de Emenda à Constituição nº 008/2023 
que, acrescenta os artigos 5-A, 5-B e 5-C à Constituição do Estado de 
Roraima, de autoria do Deputado Dr. Cláudio Cirurgião e outros Deputados.

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2024.
Armando Neto

Presidente da Comissão

COMISSÃO ESPECIAL CRIADA NOS TERMOS DO ATO DA 
PRESIDÊNCIA Nº 016/2024

REQUERIMENTO Nº 114/2024
Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Soldado Sampaio
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Senhor Presidente,
O Deputado que a este subscreve, nos termos do §1º do art. 

63 do Regimento Interno deste Poder, requer de Vossa Excelência a 
prorrogação de prazo por igual período para esta Comissão Especial criada 
nos termos do Ato da Presidência nº 016/2024, com a finalidade de analisar 
e emitir parecer sobre as denúncias, relacionadas às possíveis ilegalidades 
financeiro-orçamentárias cometidas no âmbito do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 2024.
Deputado Estadual Soldado Sampaio

Presidente da Comissão.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO Nº 5915/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Exonerar, por motivo de falecimento ocorrido em: 

29/09/2024 o(a) servidor(a) ARI DE ASSIS TEIXEIRA, matrícula: 30699, 
CPF: ***.185.271-** do Cargo Comissionado em Gabinete de FSR-2 Assessor 
Parlamentar Regional, integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, 
publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 29 de setembro 
de 2024.

Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.
CLAUDEMI ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5916/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora CARMEN MARIA 

DE OLIVEIRA CABRAL, matrícula: 22304, de 30 (trinta) dias 
de afastamento consecutivos de LICENÇA MÉDICA, no período de 
30/06/2024 a 29/07/2024.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 30 de junho de 
2024.

Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 5921/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações, 

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, 
e em consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 
473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da 
Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública, desde que não 
importem em lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos administrativos que apresentem vícios sanáveis são passíveis de 
convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de ELIANE 

CARNEIRO CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** 
do Cargo Comissionado em Gabinete de FS-12 Auxiliar Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de ELIANE 
CARNEIRO CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** 
no Cargo Comissionado em Gabinete de FS-10 Auxiliar Parlamentar, 
integrante do Quadro de Pessoal, em conformidade com o que dispõe a 
Resolução Legislativa nº 038/2021 de 01 de julho de 2021, publicada no 
Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 2021.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de janeiro de 
2017.

Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 5922/2024-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações, 

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, 
e em consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 
473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da 
Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública, desde que não 
importem em lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos administrativos que apresentem vícios sanáveis são passíveis de 
convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de ELIANE 

CARNEIRO CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** do 
Cargo Comissionado de CAL-7 Assessor Parlamentar Legislativo IV, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 3496, de 19 de julho de 
2021 e alterações.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de ELIANE CARNEIRO 
CHAVES, matrícula: 17001, CPF: ***.706.723-** no Cargo Comissionado 
de CAL-8 Assessor Parlamentar Legislativo V, integrante do Quadro de Pessoal 
desta Casa Parlamentar, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 2021, publicada no Diário da ALE-
RR, Edição 3496, de 19 de julho de 2021 e alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de maio de 
2019.

Boa Vista - RR, 09 de outubro de 2024.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS

RESULTADO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 03/2024

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO RORAIMA 
por intermédio do Superintendente de Compras, regularmente designado 
pela Resolução N° 2143/2024- SGP, de 10 de abril de 2024, torna público 
o Resultado Final e a HOMOLOGAÇÃO do Pregão supracitado, oriundo 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2024. 
OBJETO: Contratação, sob o sistema de registro de preços, de empresa 
especializada nos serviços hospedagem em hotel e/ou pousada, com café da 
manhã incluso, na área urbana e rural da Cidade de Boa Vista- RR, para atender 
autoridades, assessores, equipe técnica, servidores e eventuais convidados, de 
interesse da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima – ALE/RR. 
VENCEDOR LOTE 01: IRMAOS ALVES EMPREENDIMENTOS 
TURISTICOS LTDA.
CNPJ: 10.161.701/0001-66
VALOR HOMOLOGADO: R$ 170.075,60
VENCEDOR LOTE 02: VILLA’S SOLIGO EMPREENDIMENTO LTDA,
CNPJ: 12.257.338/0001-02
VALOR HOMOLOGADO: R$ 90.062,00

Boa Vista de 09 de outubro de 2024.
Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de compras 

Mat. 18.771 
(Resolução Nº. 2143/2024-SGP)


